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Leis Complementares o

LEI CO\IPLE\IE:\T.-\R ~o 93. DE II DE \-IAR(:O DE 1<)')8
(.-\utor do Projeto: Deputado Distrital Daniel \.Iarques)

Disp.ie sobre a dimensão dos lotes
residenciais destinados a assentamento
habitacional na Região Administrativa
do Riacho Fundo - RA XVII.

,\ Presidente da Câmara Lecislativa do Distrito Federal promulga_ nos
termos do ~ 6° do art. 7-1 da l.ei Õrgániea do Distrito Federal. a seguime Lei
Complementar. oriunda de Projeto ,.ctado pelo Governador do Distrito Federal c
mautido pela Cámara Legislativa do Distrito Federal: • .,

,\rt. lOOs lotes residenciais destinados a asselllamento~habitaeional na
--- d"Regi~o Admi~istrativa do Riacho Fundo. RA X\'lI - ter~mensão frolllal e.

no ffilnlmo. Oito metros. ./: . J

:\n. 2" Esta Lei Complementar entra em vigor-na data de sua publicação.
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia. Olde abril de 1998

--c9~-
Deputada LlCIA CA~LHO

Presidente

LEI CO\IPLE\'IE~TAR ~o<)-I. DE 19 DE \I..\R('O DE 1<)98
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Filippelli)

Dispõe sobre a fixação da Quadra 12 da.
Região Administrath-a de São Sebastião
- XI\ ..

.-\ Presidente da C,imara Legislativa do Distrito Federal promulga. nos
tennclS do * 6° do ano 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal. a seguinte Lei
Complementar. oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislali,'a do Distrito Federal:

Art. I" Fica fixada no local em que se encontra a Quadra 12 do bairro
\.Iorro Azul. localizada na área contigua à malha viária do bairro. na Região
Administrativa de São Sebastião - RA XIV.

Parágrafo único. A fixação de que traia o capul atenderá ao disposto na
Lei Complementar nO17. de 28 de janeiro de 1997. e à legislação pertinente.

An. 2° O Poder Executivo incluirá a área ondC está implantada a quadra
de que trata esta Lei Complementar no projeto urbanistico de parcelamento do
núcleo urbano de São Sebastião.
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Art 3° o disposto nesta Lei Complementar aplica-se às àreas ocupadas na
data de sua publicação, .vedados novos parcelamcntos do sol9.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data ~e sua publicaçãç.
Art SORevogam-se as disposições em contràrio.

Brasília. v..Ldeabril de 1998

<9~, __
Deputada LlICI~..:~~O

Presidente

LEI COMPLE~IENTAR N° 9S, DE 19 DE MARÇO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Manoel de Andrade)

Dis~ sobre o uso, altera o gabarito e as
normas de edificação dos lotes da ..\rea
Especi.1! 2A do Setor Residencial
Indústria e Abastecimento 11 - SRIA 11,
na Região Administrativa do Guará - RA
X.

A Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do ~ 6' do art. 74 da Lei Orgànica do Distrito Federal. a sCb'UinteLei
Complementar, oriunda de Projeto vctado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Cãmara Legislativa do Distrito Fcderal:

Art. l° Fica alterado o uso dos lotcs da Área. Especial 2A do Setor
Residencial Indústria e Abastecimento 11- SRIA /I - da Região Administrativa do
Guará. RA X. que passam a ter a scguinte destinação:

I - oficjl\a~:
11- depósitos:
1II- comércio c indústrias de pequeno porte como:
a) serralheria;
b) marcenaria:
c) carpintaria;
d) gràfica;
c) restaurante e lanchonete;
f) comércio afim às atividades constantes deste artigo.
Parágrafo único. Excluem-se das atividades de que trata este artigo:
I - comércio de grande porte;
11- comércio e depósito de inflamáveis:
1II- atividades capazes de causar degradação ao meio ambiente.
Art. 2° O número máximo de pavimentos permitido é quatro.
~ 1°O primeiro pavimento, denominado térreo. com pé-direito mínimo de

três melros e cinqüenta centímetros. destina-se a lojas comerciais para as
atividades delinidas no art. 1°desta Lei Complcmentar.

~ 2° O segundo pavimento destina-se a atividades vinculadas ao
estabelecimento comercial ou à residência.* 3° O terceiro e o quarto pavimentos, edificados mcdiante outorga
onerosa do direito de construir estabelecida pela Lei nO1.170. de 24 de julho de
19%. destínam-se às ati\;dades permitidas nesta Lei Complementar.

~ 4° O subsolo, com taxa máxima de ocupação de cem por cento da área
do p~vimento térreo, é optativo e destina-se a garagem, carga e descarga de
matenais, dépósito. almoxarifado. sanitários, vestiários e serviços de
permanência transitória, desde que assegurada a ventilação e a iluminação natural
ou a renovação do ar por meios mecànicos providos de sistemas de
Juncionamento em caso de emergência.

An. 3° A altura máxima das edificações. contada a partir da cota de
soleira, é de quatorze melros. excluída a caixa d'àgua.

Art. 4° Fica permitido o cercamento das divisas latcrais e posterior do lote

não ocupadas por consiru"ão com muro. grade ou cerca de altura illual a dois
metros e vinte centimetros.

An. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo
de noventa dias.

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
An. ,. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,t?l de abril de 1998

./

.~-
• I

Deputada LlIÇlA CAR '.\LU
. Presidente

Leis
LEI:'\O 1.910. DE 17 DE :••.IARÇO DE 1998

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Miquéias Paz)

Institui, no Distrito federal, o premIO
Administração Pública Inovadora e dá
outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal apromu, o
Governador do Distrito Federal. nos termos do * 3° do art. 74 da Lei Orllânica do
Distrito Federal. sancionou, e cu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído, no Distrito Federal. o prêmio Administração
Pública Inovadora.

Art. 2" O prêmio scrá concedido anualmente, mediante concurso público
.aberto a qualquer cidadão que apresente projeto com soluções inovadoras para a
ccOllolllia da administraçio pública do Distrito Federal.

Art. 3° O concurso para a concessão do prêmio será anunciado por edital
publicado com prazo mínimo de noventa dias de antecedência e será amplamente
. divulgado pela imprensa oficial c privada.

Art 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventll
dias.

Parágrafo único. Na regulamentação desta Lei serão estabelecidos:
I - qualificação exigida do concorrente:
11- diretrizes e forma de apresentação do projeto;
In - condições para a realização do concurso;
IV - prêmio a ser concedido;
V - comissão julgadora;
VI - critério de julgamento.
Art. SOEsta Lei entra em \;gor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,otde abril de 1998

/
,/

LEI N° 1.911. DE 17 DE ""\ARÇO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Wasny de Roure)

Dispõe sobrc a desafetação e vcnda de
área pública de uso comum do povo.

D'ÁRIO DA CÂMARA lEGISLATIVA
o...,.,.,,;t.ldo "'olhr ~diC:lCWriIo ~

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal. nos termos do * 3° do art. 74 da Lei Orgànica do
Distrito Federal. sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte Lei:

: ",

Coor'cknadoria de Edltoraçll.o e Produção Gráfica da Vlc~resld@ne!a
Coordenador

Randal Martins Junquelra

Editora Exeeutlva
Nele! I:'larla Steln :

Reg. Prof. 147/02/62-M1M>F
01,,",0 da Clmara L•••• IM:Ivacio Distrito Fed.raI

Redaçll.o: 348.8412 - 348.8963 .
SAlN - Parque Rural 70086-900 - BrasOla-OF

Art. 1° Fica autorizada a desafetaçio da àrea de uso comum do povo COIII

.quatrocentos e oitenta metros quadrados. localizada nos fundos <k Área Especial
nO4 e dos Lotes 26 a 36 do Setor QNJ 2 da Região Administrativa de Taguatinga
- RA 111.

~ 1° A desafetação de que trata o capul fica condicionada à realização de
audiência pública, nos termos do art. SI da Lei Orgânica do Distrito Federal.

~ 2° Aprovada a desafetação, a àrea será vendida a preço de mercado,
conforme a legislação vigente.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contràrio.
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Rrasilill, Ol de abril de 19911

~-
DeputadA L.UCIA CAR(,,\~HO

Presjdente~/

LEI V 1.912, DE 17 DE MARÇO DE 1998
(.\ulor do Projeto: Deputado Distrital Tadeu Filippelli)

Dispõe sobre a permissão para
implantação de estacionamento na lÍrea
'lue menciona. na Região Administrativ'a
do Gama - RA 11.

Faço saber que a Cãmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal. nos termos do ~ 3" do art. 74 da Lei Orgànica do
Distrito federal, sancionou, e eu, I'residente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6" do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°Fica permitida a implantação de estacionamento na àrea trontal aos
Conjuntos A e G da Quadra I e aos Conjuntos A e F das Quadras 2, 3, 4, 5 e 6,
lindeira à Avenida dos Pioneiros, no SelOr Sul da Região Administrativa do
Gama- RA 11.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contráriO.

Brasilia, OLde abril de 1998

"~.'f.A-~\

Deputada LUCIA CAR(\',\r:ÜOj
Presidente ~

LEI N" 1.913, DE 19 DE \IARÇO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Odilou .-\ires)

Ilispõe sobre a retificação de
cn4uadramento de servidores da
espl'Cialidade Agente de Portaria do
cargo Auxilior de Administração Pública
da 'carreira AdministraçAo Pública do
Distrito Federal.

A Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal promulga. nos
tennos do ~ 6° do art. 7.\ da Lei Orgànica do Dismto Federal. a SCllmnte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Dismto Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. I° Fica assegurada a retificaçio de enquadramento dos sc",idorcs
efetivos ocupantcs do cargo Auxiliar de Adminislnlçio Pública. especialidade
Agente de Ponaria, da carreira Administração Pública do Distrito Federal, que
passam a integrar o cargo Técnico de Administração Pública.

Parágrafo único. A retificação de enquadramento de que trllt<lesta Lci dar-
se-á em padrão correspondente ao que o servidor se encontra.

Alt. 2° Os efeitos desta Lei incidem igualmente sobre os proventos da
aposentadoria e sobre as pensões decolTcntes do falecimento do sercidor que, na
atividade, tenha pertencido à especialidade de que trata o artigo amerior.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia., oi.<le abril de 1998

//'
'£~.'.

Deputada.LU(:JA.C::,~RV,~.
. PreSIdente

LEI N" 1.914, DE 19 DE MARÇO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Dismt.'ll Daniel Marques)

Dispõe sobre a criaçAo da Área de
Relevante Interesse Ecológico do Bosque.
na Região Administrativa do Lago Sul -
RA XVI.

A Presidente da Câmara Legislaliva do Distrito Federal promulga., nos
tennos do li 6° do art. 74 da L,~iOrgânica do D,strito Federal. a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Govcrnador do DIstrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Dismto Federal:

Art. I" Fica criada a Área de Relevante Interesse Ecológico do Bosque -
ARIE do Bosque - na área pública localizada entre os limites dos Conjuntos 2 a
I1 da QI. 10 e as margens do lago Paranoá, no Setor de Habitações Individuais
Sul - SHIS, Região Administrativa do Lago Sul - RA XVI.

Art. 2" A ARIE do Bosque tem por objetivos:
I - manejar a 'recuperação da vegetação às margens do lago Paranoá e

coibir as pressões antrópicas;
11- garantir a preservação de espécies endemicas, raras ou ameaçadas de

extinção;
III - proteger ninhais de aves aquáticas e outros locais de reprodução da

fauna nativa;
IV - proteger os retügios de aves migratórias;
V - desenvolver programas de obscrvação ecológica e de pesquisa sobre os

ecossistemas locais.
An. 3° A Secretana de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia -

SEMA TEC - poderà firmar convenios e acordos com entidades públicas ou
privadas para a elaboração do plano de manejo da ARIE do Bosque, que será
submetido iI aprovação do Conselho de Meio Ambiente do Dismto Federal -
CONAM, no prazo de scis meses.

Parágrafo único. As associações de moradores dos Conjuntos 2 a 1I da QL
10 do Setor de Habitações Individuais Sul - SHIS - do Lago Sul participarão da
elaboração do plano de manejo de que trata este artigo.

Art. 4° A ARJE do Bosquc e as atividades nela desenvolvidas ficarão sob a
coordenação e fiscalização da SE:\IATEC, com a participação de órgãos afms do
Distrito Federal e da União com os quais poderão ser firmados convênios,
acordos e oulros instrumentos, para a conservação da biota, bem como para a
implantação do disposto nesla Lei .

.-\rL 5" E vedado na ..\RIE do Bosque O exercício de atividade que
represente risco ou prejuizo ambiental.

Art. 6" :\ SE\I.\TEC terá o prazo de seis meses para a dcmareação da área
de que trata esla Lei. /

Art. '7" Esta l.ei entra em ,igor ua data de sua publicação.
Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,Oi de abril de 1998

t.J=~
Deputada UJCIA CA~O

Prcsidente

LEI N' 1.915, DE 19 DE MARÇO DE t991
(AulOr do Proje'o; Depuradó Di.lriral Jo.é Edmar)

AlIero <IUpoalllv•• do .R. •••• Lei lI' 1.1S~. de 8 de
••o~ •• ele ''''',41''' "cHspIe•••• ,,'e .1. Imposto .sobre
Op«.~ RaI.t1vu • Circvl.(1o de I\le".durl.. e••••••.•P~'" da So",lç. de Tronlpune
1••••.•••••• 1 • IlIlennunicip.1 o de Comunieaçilel e dA
(MItr •• providfncil'".

A Presidente d. Cimara lesil1lltiva da Distrito Fedonl promutga, nos teooo. do ~ 6° do
art. 7~ da leWJrgAnica do Disuito Federal, • I",uinle Lei,. oriunda de Pr.O)eIOv••ado pelo
Governador do Disuito fed«al e m.,llido pela Cim ••.• l.eglslanva do Dl:itntO federal.

An. l° O art. 18 ~ Lei n° I.J.S4, de 8 de novembro de 1996. passa a vigorar com 8S

seguinres aheraçÕCI: . .
1_ fica revoyado o número 3 da aBnes "a" do inCISO 11; . , .
11. fica acrescido" alinea "c" do inciso 11o numero I. ficando o dlSPOSlhvO com a

teguintc redaçlo:
"Art. 18.................................................................•.............................................
.•11- : : .
"c) de 11% (dCZC50SCtC por cento), para lubrificantes c demlls mere.donas e
serviços nAo-listados nas alíneas ~a". "b" c "d", bem comO para: ..
"li produ.o. de perflunaria ou de toucador, preparados e preparaç6es eosrn~bc",
clas.ificado. nas posições 330 I • 3305 e 3307 da Nomenclatura Brasl~1nl de
Mercadorias - Sistema Hannoniudo (NBMlSH);"

Art. 2.1 Esta Lei cnoa em vigor na data de sua pubHcaç60.
An. ]0 Revogam.sc AS disposições em conuário.

Brasilia,aL de abril de 1998

//
.~/

DepUladal.'lJCI~O
.' Presi;e~;~
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A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga. nos
termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgánica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
OriWlda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmam Legislativa do Distrito Federal:

I
I

LEI N° 1.916, DE 19 DE MARÇO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Wasny de Roure)

Institui a gratificação de aPQio
fazendário aos servidores da carreira
Administraçio Pública do Distrito
Federal lotados e em exercício na
Secretaria de Fazenda e Planejamento e
dá outras providências.

Parágrafo único. O Poder Executivo
definirá, na forma da lei, a utilização de
bens públicos para desenvolvimento das
atividades citadas no caput.

Art. 4£ O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de noventa dias.

Art. 5£ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6£ Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, l° de abril de 1998.
Art. 1° Fica instituída a gr.ttificação de aPQio fazendário a ser concedida

aos senidores da carreira Administração Pública do Distrito Federal lotados e em
exercicio na Secretaria de Fazenda e Planejamento.

Art. 2° A gratificação instituida PQr esta Lei será calculada no percentual
de duzentos e vinte PQr cento sobre o maior padrão da classe em que esteja
posicionado o servidor.

Art. 3° A competência para li concessão da gratificação de que trata esta
Lei é do Secretário de Fazenda e Planejamento.

Art. 4° Em CaJOS excepcionais e no interesse da administração, o
Secretário de Administração poderá autorizar remoções para a Secretaria de
Fazenda e Plallejamento.

Art. 5° A gratificação de que trata esta Lei. que não servirá de base de
cálculo para a concessão de outro beneficio, incorpora-se aos proventos de
aposentadoria.

Art. 6° Esta Lei entra em ,igor na data de sua publicação.
Art. 7" Revogam-se as disPQsições em contrário.

PROJETO DE LEI N° 1.508, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

Altera a denominação da
Praça Três do Setor Sul
do Gama, Região
Administrativa 11.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Brasília. tJl de abril de 1998

.~~
Deputada LUCIA CARV L Ó

Presidente ./

Redações Rn_a_is _

Art. l° A Praça Três, localizada entre as
Quadras 3, 5, 9 e 11 do Setor Sul do Gama,
Região Administrativa 11, passa a denominar-se
Praça Waldir Azevedo .

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, l° de abril de 1998.
PROJETO DE LEI N£ 62, DE 1995

PROJETO DE LEI N° 1.555, DE 1996
REDAÇÃO FINAL

REDAÇÃO FINAL

de
Vila

Região
de

Setor
da

Cria o
Microempresas
Planal to, na
Administrativa
Brasília - RA I.

Complexo de
Cultura,

Turismo de
dá outras

Cria o
Esporte,
Diversão e
Taguatinga e
providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Setor de
na Região

Fica criado o
da Vila Planalto,
de Brasília - RA I .
Setor de Microempresas da Vila
implantado em área a ser
Poder Executivo, obedecido o

Art. 1°
Microempresas
Administrativa

Art. 2° O
Planalto será
definida pelo
seguinte:

I - audiência à população local;
11 realizaçêo prévia do estudo de

impacto ambiental e do relatório de impacto
ambiental - ElA/RIMA;

111 - observância das diretrizes do Plano
Diretor de Ordenamento T~rritorial do Distrito
Federal - PDOT;

IV - observância das regras de tombamento
do conjunto da Vila Planalto.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de noventa dias.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

1~ Fica criado o Complexo de Esporte,
Diversão e Turismo de Taguatinga.
2£ O Complexo de Esporte, Cultura,
e Turismo de Taguatinga será
na Região Administrativa 111
em área a ser definida pelo Poder
localizada dentro dos seguintes

Art.
Cultura,

Art.
Diversão
implantado
Taguatinga,
Executivo,
limites:

I - ao norte, rodovia DF-095;
11 - ao sul, rodovia DF-085;
111 - a oeste, rodovia DF-DOI;
IV a leste, uma linha imaginária

paralela à rodovia DF-DOI, dela distante
cinqüenta metros.

Art. 3£ O Complexo de Esporte, Cultura,
Diversão e Turismo destina-se à realização de
atividades relacionadas ao esporte, à cultura,
à diversão e ao turismo.
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PROJETO DE LEI N° 1.742,Art. 5°
contrário.

Revogam-se as disposições em

Página 5
-----_._--------_._----

D~~996 --l

órgãos
Distrito

área para
da Região
- RA XV, no
305 e 306 e

PROJETO DE LEI N° 1.918, DE 1996
Sala das Sessões, 1° de abril de 1998.

em

de
nas

disposições

Institui a Semana
Direitos Humanos
instituições e
públicos do
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

REDAÇÃO FINAL

REDAÇÃO FINAL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Destina área para a
feira permanente da
Região Administrativa do
Recanto das Emas RA
XV.

Art. 1° Fica destinada
instalação da feira permanente
Administrativa do Recanto das Emas
subcentro situado entre as Quadras
111 e 112.

Art. 2° O Poder Executivo, por intermédio
dos órgãos competentes, tomará as providências
regulamentares para adequar o disposto nesta
Lei ao planejamento e à consolidação
urbanística do Recanto das Emas - RA XV, em
consonância com o. Plano Diretor de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal - PDOT.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as
contrário.

Sala das Sessões, 1° de abril de 1998.

Sala das Sessões, 1° de abril de 1998.

PROJETO DE LEI N° 1.590, DE 1996

Autoriza o Poder
Executivo a ~plantar
Postos de Atendimento
Avançado do Departamento
de Trânsito do Distrito
Federal - CIRETRAN - em
todas as Regiões
Administrativas do
Distrito Federal.

REDAÇÃO FINAL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado
a implantar Postos de Atendimento Avançado do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
CIRETRAN - em todas as Regiões Administrativas
do Distrito Federal.

Parágrafo único. Para o cumprimento desta
Lei, os CIRETRAN serão dotados de sistema
computacional para comunicação on line entre
si e com o Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN.

Art. 2° As despesas decorrentes da
implementação desta Lei dependerão da prévia
consignação de dotações específicas no
orçamento anual do Distrito Federal.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de noventa dias.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

PROJETO DE LEI N° 1.648, DE 1996

REDAÇÃO FINAL
Dispõe sobre a lotação
de servidores dos
quadros da Policia
~litar e do Corpo de
Bombeiros ~li tar do
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° O servidor público militar
pertencente aos quadros da polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal, quando de sua designação, será lotado
na unidade orgânica da respectiva corporação
mais próxima de sua residência.

Art. 2° As corporações militares terão
prazo de noventa dias para promover as
redistribuições necessárias ao cumprimento
desta Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 1° de abril de 1998.

Art. l° As instituições e órgãos públicos
do Distrito Federal, durante sete dias ao ano,
promoverão a Semana de Direitos Humanos.

Art. 2° A Semana de Direitos Humanos
destina-se a divulgar os direitos asseguradQs
na Constituição Federal e na Declaração
Universal dos Direitos Humanos.

Parágrafo único. Durante a semana referida
nesta Lei, serão promovidos eventos e
atividades relativos aos direitos humanos.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, l° de abril de 1998.

Comissões-'--------------------
COMISSÃO DE CONS1TIUIÇÃO E JUSTIÇA

CONVOCAÇÃO
6' REUNIÃO ORDINÁRIA

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Constituição e Justiça,
Deputado Wasny de Roure. nos tennos do art. 44 do Regimento Interno. ficam
convocados os membros desta Comisslo para a 6' Reunião Ordinária, a realizar-se no
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dia 7 de abril do 1998, às 14 horas, ••••Sala de Rouni6ea das Comissões, para
apreciaçlo da paulll que se apresenta em seguida:

Em 2 de abril de 1998.

(a) Maria OrdáIia Magro Del Oaudio
Coordeoadora da Comisio do Constituiçlo e JustifA

CO:\IISS'\O DI': C01'iSTlTlIIÇÃO E JUSTIÇA .
I'AUf A DA 6' RElINIAO OR()INARIA

7 DE ABRIL DE 1998

J - ATADA 5' REtJ"7\I,\OORDf.''\RIA. REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 1998.
\I ' CO~ll'NICADOS

III . 'J.\TÉRlA PAR.\ J>Iscrss.\O E \'OTAÇAo

I. ' PUO.JETO DE LEI :'" 3.012/97
I)H;rt~ whre o hmcion;lmen1o das atlVid•.u:ies de ~gllrança em c\."entos no DI!-1rito
I\:(,kral c doi outra., pro\'iJ~náõ1S.
AIIH)I{, DL'f'UI~d"\liqu.;ias Paz
REL ..\TOR d •• Ij!lIado na ...,unJao: Dc-pulado Cláuoio Moul<iro
PARECER: .'AVOIÜVEL, CO:\I 1 EMENDA DO RELATOR (UnO EM
3l.f13.981
\'ISTA: D"I'ut.do R""'IO R.inh.
VOTO .:i\t S~:I':\IUU():

2. ' PRO.WTl) J)E LEI "'" 3.228/97
Tonla obrigatória a impressão de alerta nas embalagens de plÁSti~o com circulação no
))i'1nto F"'I, .•.•1.
A I 'TOR: lxpulaoo r""id raeh,"Co
RELATOR d•• lllnudo na ...,unJ6o: Dqnrt.ado Joce Edmar
PAIU-:ü:R: .'AVOI{,\\EI_ CO:'lI 1 Ei\lF.;\DA DO RELATOR (LIDO EM
31.(13.98)
VI~ I A: Deputaoo I<enaln Rainha
VOTO 1':\1 SEr~\R.\»o:

3. ' rRO.JETO DE LEI W 3.259/97
Manh'm. !",r t"'"!,,, det"rrninado. '" feiranl"" e ~mhul~ntes n. CNM 01 e 02. Ceil:india
C"lllrv'
Al'TORES: J)cpul~do W'SllY 11<Roure e outros
RELATOR: D<pulado Cláudio Monteiro
rAlutcEU: FAVOIÜVEL (LIDO El\IJI.OJ.9fi)
\'I~II\: Ikpulado Renalo R.inha
\"erro E:\I SEI'AIUDO:

4., I'IH}POSTA m:ATO J)EJ.lHERATI\'O N" 02 I)E 1997
C, i"~Ju d< SuocomiSbào d< R.:dação com ü ubjeti\:o d< <milir par"", ••.oe r",J"~ào fUlal <
4..tt! re-da\'ão do vencido du rroposiçõeg aprovadas ror ema Casa.
Al'TOR: IXputado Ren'lo Rainha
HEI..\ TOR: D.:putadn Cláudio Monleiro
I'AI<ECEI<: tiA \'ol<Á \'U" CO:\I 2 E:'IIE;'IUAS»O KELATOR

~. ,I'I<OJETO DE LEI COMPLEl\JENTAR N'170/97
R••."SCrva Meu para feira P'-'llliul('nh: na QE 42/44 <.I•..) Ouará .RA X.
Al.'TOR: Depulado Luiz Estevão
RELATOR oesi~n.oo em ,'euni.o: De-putado José Eud.:s
PARECER: FAVOlÜ VEL (LIDO EM 3.3.98)
VISTA: Deputado ClaudiO Monteim
VOTO EM SEPAR.-\no:

6. _ PI<O.IETO DE LEI CO~IPLEMENTAR N" 067/97
Alt~ra o gaharito dl'S lotes resid~nciajs de uso unifamiliar nos Setores R~sidcncias da
Reei~n Admini!'!raliva do Riacho Fnndo RA XVII e da nulra.<prnvidêneia.<.
AUTOR: De"ulaoo ~Iallo<:l 0< Andrao<
RELATOR, Deputado Tadeu Filipp<!li
PARECER: FA\'OIt.-\VEJ- COM 2 EMEi'iDAS DO RELATOR (LIDO EM
3.3.98)
VI~TA: D"'l'utado \V.,ny d< Roure (Prorrogado ate IO.()).9X)
VOTO E:'II SEPARADO:

7. -PROJETO DE DECRETO LEGlSLATI\'O:-;" 231/97
SUq. o<l et;'il'" dn Inci"" li!. ctn artign ~'. do [)CCTeh)n' 17.502 de 10 ct<julho de 1996,
00 SCI~IUIGO\'''lIIaoor ou Dislrilu h-d<ral.
Al.'TOR:DepuI.do Luiz Estevão
RELATOR: Dc'Tlulado Tadeu Filipp"'li
r.\RECER: FAVOJÜVEL
VISTA: D"I'ut.do Wasny de Roure (Prorrogado el111O.113.9X)
VOTO EM SEPARADO:

8. - PROJETO DE LEI CO:\tPLEMEI'TAR N° 199197
Di.põe ..,hre a ampliaçjo do Lole 8. do Setor Escolar do SRElS Selor de Re,idências
Ec:onômieM SuL Cruzeiro Velho, RA Xl, e dá outro!l pr(J\;dênc:i,u.
AUTUI<: lJepulado Odilon Aires
REL\TOR d"'gnado om •.•unlio: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: I'A ,"URÁ \'Et~ NA I'ORMA DO Sl'OSlTI1JTIVO
VISTA, DEPlIT AJX) RENATO RAINHA (em 03.03.98. prc>m>g>doem 10.03.98)
,"OTO EM SEPARADO: FAVORÁVEL, NA FORItL\ ORlGL'iAL (apresenlado em
17.OJ,Q8)

9. ' PROJETO DE LEI N" 619/9!'
Di~pl1..:whn: lllit:l1a~ülld-: Il~l\.'1\'lIaQR 40 I da Rr.:~iã\)Admiuil:ilrativa tk Samambaia e dá
('\luas rro\.'idencia!.
AI'TOR: Deputado Adão Xavi<r
HEL\TOR, pam orui1J.e do emendo de plenário em I' turno: Deputado JOllo de
Iku'
p.\JU:n:n; CO:"TR.-\RJO
\"IST,\: DEI'I n'Anl) JOSÉ EUDES (en1 1O.0.'.9lt)
"OTO EM SEPARADO:

10. _ PROJETO DE LEI N' 1.272/96
Ois!,,", sub« a "TÍa~ão do PuniU" Vivelldal < RC\.TCalivuou Lagu Nurt", RA ;';VIII. "
d:i outras pro\lidências.
AUTOR: !À'Putado Luiz Estevão
UELATOR, para ouuI1IM da. 1 emondas de Plonário, em 2' turno: Depu1ado
Taoeu t'ilippelli
I'.\RECER: FAVORÁVEL
nSTA: DEPI rf ADO JOSÉ ElJDES (em 170).98)
"01'0 E:\I SEPARADO:

11. ' rRO.rETO nE LEI j'\" 3.05-'/97
Reconhece eomo d< u,ilidooe rúhliea a ni,'el do 1>i••rito Federal. a. entidades que
IU('ndona.
AUTOR: Dcpul.d., Luiz Est."ao
I<~:I.ATO/{, \)eputaoo Edllnar I'ireneu.<
PARECER: FAVORÁVEl.
VISTA: ))F.pIJTAJ)() JOSÉ EIJDES(em 17.03.98)
,'oro EM SEPAR.-\DO:

12. ' PROJETO DE LEI N° 2.673/97
Ficam criados os <ClttrOSde defesa dos consuntid'lfes em todos os shopptngs centers
e'ou .imil ••.•• no Distri10 Federal
AUTOR: Deputado Ma«os Anudo
/tELA TOH: D<pulJldo Renato Rainha, d""ign.do em reunião
I'AI<H:.:R: .'AW)RÁ VEL
'lSTA:DF.PtrJ'ADO JOSÉ ED:'IIAR (011117.03.98)
VOTO EM S.:PARADO:

13. - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 21 1/97
Altera o ano 93 do D<creto ui n" 82 de 26 de oezembro dc 1966. CQnt alteraçõe's
introdu7.id•• pel. Lei n' 24, 11<22 de junho de 1989 e Lei 479 de 9 de julho d. ]993.
..\FH)R: Ikpula<lo Luiz Estevão
HEI..\TOR: Dcpul.1do Tadeu Filippelli
I'ARFeEI<, FAVORÂVF.I.
nSTA: DEP)'TADO WASNY DE ROURE «11117.03.98)
VOTO £:\1 SEPARADO:

t4. - PROJETO DE LEI N' 630195 (8tlll95)
Disciplina os proeedimenlós para desat'etaçAo de btns públicos do Distrito Federal e d6
outr48 providêncio.
,\liTo/{: Depu lado Geraldo Magela
HEL,~TOR: Depu";do T~deu filil'P"lIi
PARF.CER, FA'ORA\'F.I, AS PROPOSlçOES, NA FORMA DO
SI'B!>TITUTIVO (LIDO EM 24.3.98)
"ISTA: D"'Pulado R",.to Rainha

15. ,PROJETO DE LEI CO~IPLEMENTAR N' 254/97
Dislh", sobre a p..'I1ni"~\I p.ra O [.:cham'1110 ,"Umgrao, •• das áreas v''Td"" lal<rais aos
'01'" residenciais de esquina do Setor QND de T'gu.linga, RA 111, o dá oulras
proviú~nda~.
AFI'OU: o..'f'utado R"".to Rninha
K.:I.ATOI<: IJcl'uL1do ~:dimar I'ireneus
rAUECER: FA,"oRÁ \'EL (LIDO EI\I 24.3.98)
VISTA, Deputado WasllV de Roure
VOTO EM SEP,'R.-\DO:

16., PRO.rETO UE I,EI N" 2A7-l196
A1ter. a Lei n' 216. de 23 de dezembro de ]991. que estlIbeleee critériO!' o abre
COlI<essão0< cotas p.ra di,1ribuição de casar; ou lot~ semi-urbanizados 110progf31na,de
a""entamert1o d" Distrilo Federal.
,\linJI<: 1J"p"UOUMarco Lima
nELA TOR: Deputado Geraldo Mag<l.
PAI<FCEI<, FA\'ORÁ\,):I. (l.IDO EM 24.3.911)
"ISTA: Dcpurao" Tao<u Fil~)Vdli
\UfO 1:::\1SEPARAOO,

17 .. PROJETO I)E LEI N" 2.182/%
Dislh'lC<ohre a obrigatoriedade da implantação de ,'Olõnias de férias para os alunos do
pré,,,,,,ol,, à 4' série do ]' grau das escola.< públicas das Zon35 urbana e rural do
D,strito Fedem!'
"1'TOR: D<put.do ~I.nod de Andr.1I<
I<ELATOR, Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: FAVORÁVEL, COMI E:\IEl'iDA DO RELATOR
VISTA: DEPl "fADO JOSÉ EtlDES (em 24.03.98)

IH. ' PRO.IETO DE LEI N° 322/95
Detennina ao Pod..••. EXC<.'Utivodo Distrito federal a deslinaçAo de arca para
imrl.ntnçilo de delegacia de polí.~a em São Sebastião RA XIV.
,\lITOI<: lJeputado Renato Rainha
nEI..\TOR, para anáIL•• das 3 emenda. da CEOF: Deputado Jose Eudes,
designadC\ t"m r~lInião
PARECER: FAVOI{,\ VEL ÁS EMENDAS N° t E 2 E CONTRÁRIO Á DE W 3
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19. - PROJETO DE LEI :'\. 1.239/96
Dj!q)Õe sobre a ~~\'ão d~. feira pennanente para con,ercinli7.l"fito de \'cículO1
aUI~nlC'lor~sna R~gJão AdnullIstraliva da C~ilândia e dá outr •., provid~nci3s.
.\l'TOR: Deputado ,\d30 X"ior
IU.I.J\"J:UJ{. pano '111••11•• do em.nda d••CASo Ikpulado Tadeu I'ilippelJi. d'''''lznado
em rcunJ~(,\
I'AIUTER: C()O\;TRÁIUO

211._ PRO.JETO DE 1.1':1N' 2.52S196
nc""f<t. úrea pública"" U>OWIlIUIlI du PU"u uu Tr,'Ch" 1$ du Selur "" lIabila~Õ<:ll
Indi,iduais Norte SHlN da Região Administrati,'a XVIII.
AUTOR: Oovermdor do Distrito f.:dcral
ItELATOR, 1"'1'11 nnlllbe dos 2 'mflId"" de plenórlo, em I. tumu: Deputado
~n."'3Ido Magela
PAUECER: CO:"lTUARlO

21 .• PRO.JETO DE LEI :'\" 2.082196
.'\'1110"7" o PO(ltr F."«lltivn A C"OTKfnlir uma torre de tran~mi~o dto sinais de .e1t\'i~'\(\
'Mia a ;'u.:•• Jet F"'"IL""1. R.\ V.
.\1 ''1'011., o.putado Uroi~io Ta,'a",,,
REIA l'OR. pal'll anli~ das 1. 'D1'lIdas da CEOf: IXpulado Cláudio ~Ionteiro
r.\UECER: CO:'lTIl\RIO

22 .. rnOJETO DI' l.EI :oi"2.557/96
Aller. dispositivo da I..,i 11. 1.<KI6i9C>.que dispõe sohre a tiscali7.:1çAo de ,ias e
h'!7adouro.s púhlicos visando à higienização da~ lirC"~urbanas do Distrito Fcc!l.'rale dá
otltrac::provid~iR~.
AUTOR: lÀVula<lu o.Jilull Aires
I{ELA 1'01{: Deputado J030 de Deus
rARECER:CO~TRÁRlO

23 .. rROJETO DE I.EI ~. 1.471/96
Cri. o Fundo de 1're<'Ídência dos Senidores Públ;.,os do Distrito federal Ft.'NSERP •
dá oulr .•• pro\'id<.'ncla•.
AUTOR: Deputado Jooé Edm.,.
RF.I.ATOR, o"l"nado Oernldo Magela
PARECER: CO:'\T1tARIO

2-1. - PROJETO DE 1.1'1 ~. 2.6J5I97
Institui. no âmbito do Distrito fedeml, o I'rosmma Permanente d. Orientoç"o e
Assisl.:noia ao Ponador do .\"irlls HIV.
.\1 'TOn: D"l'ut.do Ren.to I{"inh.
IU:I.ATUN: Il<:putado O.".aldo Magda
PARECER: CO:'õTlÜR10

25 .• PROJETO DE I,EIN" 2.351/96
Dis""" .nl<re a ohrigatnriedade do ,,'Íso antecipado do corte de energi:tíõfrjca • água
uo~ 1,."ttISUllli\lorcs. c: t1â oulras pt"U\'hJi=nlo:ia.. •••
AIITOR" DCf'utado Marcos ,\mJda
REL.\TOR: Deputado Geraldo Magela
PARECEU: CO:-',RÁRlO

26. - PROJETO DE LEI N" 2.324/96
I'ennile a •.••..••••ror ra"e do< profissionai" d:I Ar•• m.!dica e panllné<li,':I de toda. rede
l""'I'i1ala!' pública c I"",alla üo DislJilu Foocral, a I'nllica üo aburt.allk.lItU.
AUTOR: Depubdo Jorge Cauhy
RELATOR: Deputodo Geraldo Magela
PARECER: COlllTR.\RtO

27. - PRQ.IETO DE I,EI ~. 2.824197
Di"f'i'e sohre a constn'çi\o de pa.••••rel •.•• sobre ,ias, em locai. de grande circulaçAo de
pc.fI".W3.S,c dá outras providências.
AUTOR: IJerutado M.reos Am,da
RELATOR: IXputado Gt:raldo Magda
PARECER, CONTRÁIUO

211.• rROJETO DE LEI N' 2.834197
Institui o Programa de Doação de Uvros Didáticas Usadns para alunos de làmilias de
haiXll renda matriculados no 2' grau na rede pública de CIlSinoe dAoutra.' providênd ••.
AUTOR: Deputado Ma""", Arruda
RELATOR: Deputado Geraldo Magel.
Pl,RECER: CONTRÁRIO

29. - PROJETO DE RESOLUçAo 1\' 116/97
Dispõe sobre a nom.aç30 de rel.tor e<peci.1 p.ra emitir parecer sobre as prol""'içÕ<!; •
as omo:rnlasa elas oferecida,;.
AUTORES: D<putados RenalO Rainha e outros
RU .ATOR: I>q,utadn João de I>eu.
PARECER: COl',RARlO

30. - PROJETO DE LEI N' 2.'174197
Dispik: sobre a consIIUçAo do: C81~adão no Setur SUdOCliIC,RA :\.11. < dá outras
pro"idências.
AUTOR: J.>epllladoJosé Edlllar
RElATOR: Deputaoo Geraldo Magela
I'AR.:C.:R: CONTRARIO

31. _ PRo.lF.TO O.: I.F.I COMPI.F.MENTAR N" I3ll197
Altera o uso do lote' 02 do Conjunlo 06 da QN 323 da Região Administrati," de
~om.mhoi. e dá outras providência.,
AUTOR: DepUlado Adão Xa"icr
RElh\TOR (a,'oeado na rennlAo da CCJ. de 31.3.98): Deputado Wasny de Roure
PARECER: FAVORÁVEL,CO:'l11 EMENDA DO RELATOR

32 .. PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 109197
Altero o f 2' do 811. 134 do Regimento Interno da Cálll3l1l Legislati\'a do Distrito
Fe<krnl.
AUTORES: Deputado José Ednlar e OU\roll
IU:LA TOR: 11I.•pulado Geraldo Magcla
PARECER: FAVORÁVEL

33. - rROJETO DE LEllII' 3.134197
In"t;ll1i programa de incentivo prolif;,sion,,1dos servidores d:I Área de segurança púhlica
• dá outnu pro"idên<i ••.
A' 'TOR: I>erlltado Edimor Pirenclls
RELATOR: IX-pnlado R''11aIURainha
r.'\RECER: F.WOR.\\'EL

3-1•. rnOJETO DE LEI :"/' 2.454/96
IJlspóe sobre a assiM.:noia religiosa prestada por pastores cvangélicos na re& hospitalar
do Distrito federal.
,\IITOR: Deput"d ••Ad~o X",ier
RELATOR: Depulado Ren.to Rainha
I'AR£CER: CONTRÁRIO

35. _ PROJETO DE LF.I CO!\lPLE!\IENT AR N' 2~2197
Destina área 4uc esp<'Cifica na Região Adnlinistrativa de Brazlândi. e dá outras
providências.
AlI,OR: Depulado Edimar Pirrocus
nEL.~TOR: l>erutado Renalo Rainha
PAREO:R: FAVoRÁn:L

36 .• PRO.IHO DE LEI N' 2.0!'0196
Cria" PlOgram. do:Avali • .;Ju S.'fiaOOMa!:ist''fio. PASM e dá outras I'fU\'id.:t1das.
AUTOR: Governador do Distrito Fedeml
RELATOR: Deputado R~o Rainha
rAltECER: FA"OIt.\"EL, NA l'OR.\fA DO SllBSTITUTlVO (LIDO EM
211.US.n.1
"I~, A: IXpUbdo J030 do Deus
VOTO .:l\I SEPARAI)O, NÃO PROFEI{III

37. _ I'IU).JETO DE I.EI N' 3.01'/97
Aul"tiJ..a a ,,:unstilui,l1u li" ônub Ical wun: imó\'.:1 (juc ef.i":,.:ifica e <Li outras
rrovidmciRt.
Au,OR: Governador do Distrito Federal. MSO 1i ~/97 GAG .
ItR!..\ TOR: Deputado João d. 0" •••
I'ANECt:R: fAvoltÁ "£L, COM 2 El\a::'\IJAS 00 Rt:I"HOR

311.. I'ROJETO DF. LEI CO:\IPLE!\IE:'\TAR!'i" -1/95
R••1ahelh."e nom1R!=. eC'fl\i~ ~hre A ufiliZAçAn t a •.•.",1I'AÇ:lO. den1ro de periml'lrn "rh:'lno.
u< ".:as I'úbli""". d. ""I'a~u a.:,..:o < <I"subwl". c de prúprius du Distritu F,.," •• l < dá
<"\Itr:.! pro"idências.
AUTOR, Governador do DiStrito f~dcral MSO 03119$ OAG
ItEL\TOlt. pal'll muíu.., das su~m.ndl13 .u!nfftut"'os da CEOF: Deput.do
Reuatu Rainha
rARECElt: 1",\yOlt,\\'EL Á SUBE:\lElIIDA N' OI E COl'lT/L\IUO À
SI!R.:I\U:NDA N" U2

39 .• PRO"':TO J)R 1.10:1 N' UNI'l5
Di""':;': su!..'< <u!.lIan~. de Ta"" d.: Inscri~'ãu "m ,'OII<nlSO l'ú[lli<"O. e dá onlr ••
rrovidências.
AUTOR: Ocputado Odilon Aires
RElh\ TOR. pam anÁII.e da emendA n' 01 de rlenÁrlo: Deputado Pcniel Pacheeo
I'AKECt:K: CUiIoTRÁIUO À t:MENJ)A

411.- I'I{O.IKJ'() IH: U:I N' 674/95
Dispõe sobre a liberação d. gabarito d•• edificaçõc" dcstin.da. ao u"" residencial daa
cidRet\.~ satéli1t"S e clã outras providências.
AUTOR: o..,,,,ll,do Manocl d.: Andn.do:
RELATOR. P""" llIUÍlliIe d••••••••••• de p1eftárfo em l' turno: Deput.do T.deu
filippclIi
r.\ltECER: COl1jTR:\.RIO

41., PltO,lETO DE LEI 1'1'1.675/96(1.758/")
I (lma ohrig.o.tória a in.qalação de caixa de corrtio ","111 todos os imo\'ds dl.l Distrito
rodoml o dAoutra> pro"id<.'nci.s.
A I ;T()R: 1><:I'\ltaOOJO!'éRamalho
RELATOR, "U •.•• ulwlL••••11••• 2 .uwmemlas ul','e •• n'adas ""Ia CEOF: o.."ulado
T.<I'I' FilirJ"'lIi
PARECER: FAVORÁVEL

42 .. PROJETO DE LEI N' 3.285/97
IXclara de utilidad( pliblica o ConseUlO :'Ictrop<'litano de Brasília da Sockd.,d~ de São
Vicente de Paulo.
AIJT()I{: DcpUlado 'fadou Filippelli
RELATOR, o.."ut.do F.dill1.r Pirencus
I'ARI''cF.R: FA \.ORÂVF:I.COM3 El\IE:'>IlAS 00 RF.LATOR

H _ PI{O.JETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 66197
Alh.:ra u gabarito dos lu(GS rcsic.1<ndais cle: uso unifiuniliar nos Sch.lr~ R<~iJ""'l\.:iai~ da
Região Administrativa dA Candangolândin. RA XIX. e dá outras providéncias.
Al'TOR, D~I)utado Mallod de Andrade
IIEL:\ TOR: Deputado Edim", I'ireneu.
I'AN~:C1':I{: I.'A\"()I{Á n:1.

44. _ PROJETO DE I.E/ 1\1°1.346196 (1.347/% e 1.348/96)
Di~P'llc wbn: a auluriLH'i~u para ,.:un~lru~u •.11:",.•:mitmo público nu Núdc:o Rural
Tabatinga. na Região Administrativa de Planaltina, RA VI. e dá outras rro\'idência".
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'\lI fOR: D<putad,) Dallld \.lar4ues
IlEL \ TOU: D"I"'tado Rennto R.mhn
~;~~:~I~~'~"~~\\OK..\HL As I'KOI'OSI<.'Ot.S. i\A t'OK"A 110

4;;, - pUO./El o DE LI'I ('O"PLI::\I1':~T,\R ~" 191197

I l~í,rc~' ""f~rca dl.'•••al~~lA.çfi.()d,('ht:m rl~ 1I~ ~(\I1IUJ11do povo. cria n Pólo VC'roe do (iuarlÍ.
R:\ x.. l,; J.J vulra~ pl\.l\'ld":II..:t<~.

I
.\' tTOH.: lJeput:ldc1l'laudio ~fi.mlC'iro

I~EL~ l:~R: I?oputad,~ üo:aldo \lagola
1,\IIH.l',Jl: t,\\ OR\\EI.. !Ii.\ FOR'JA DO SI'IlSTlTI'T1VO

~(,. 1'1:0.11:1'0 UI: LEI (,O"rLE:\IE~T..\R~" ?'),'?7
('nill\ i\lId~() Hurill do Parann311nho naHeglà{) Admmi!õ;.tr:níva de Sohradinh().
.\ 1'TOR: D..:puraJv J\J~é Rdlllalho
~J.:I.,.\T()R: rÀl'lllado Pl'nid Pad,t!'cn
PARECEJl: f AVOIÜ VEI.. CO\1 5 E\lE~O.\S DO RELATOR

.n.. I'nO.II:TO DE LEI :-" 3.237197
:\~~eg\lr:l .:1m"lrícula ~:l~a r,)ortadorC1l de deficiências locomolora.<; n3 ~"'Ola pública
mal!!' pro~IIHa c suas r-,:sl(1enclas.
AI'TOH, Deput.do \1.rco. Arruda
IU:I"HOI{, Ikput.do údou Filíppelh
PARECER, f AVOJÜ "EL, CO:\I 2 E:\lE:'\IHS DO RELATOR

~8. - PRO.JETO DE Lf:J CO:\lrLEME:-TAR :'\" 22~f97
]?isr(~. s{lhr~' ~ {Ti;t~à(\ d~!;etor dffiin:ldll n ins1alação de ali\'idad~ !7áfil~<t~.na R~gião
;uhllllllslnlllva du (nllt:lw R.-\ :\1, e ú,i outras proviú.:m:ias.
,\\ 'TOR: Doputado Odilon Air••
HEL.-HOR: Dopulado Tadou Fihppdli
I'AHECEH: F.\ VOR.i. VEL

J'I. - PI{l).lF.TO 'W.I.EI CO\II'l.F.MF:\TAI{:\" 2~9197
D~:-{~n~d, .lJl.'J. 4U": óp,-~~ifila paara ill-f-fahll;.:i.\) J~ uma filo,;uldJJ~ Rural iC dii l)utra~
rn"'III'~"1.'1:'l(;.

At'TOR: Dl."plIlaul) Dallid :,rar4urs
REI..\ TOH, iJeputado Tndeu Filiprelli
I'AH.ECE/(: FA ruH..~VFL

50. - PROJETO DE LEI ~" 2.482196
DisJ'f\e sohre a C'On('ec:.~ãode d~,'nt(\(; em favor eto~ lI~lIári()!O; de scrviç-n de tr:'lO~pürt~
imliviuual ..k ~g~ir~ ou ha1s (tà;\.h.) "dos fll.11HiN'h.'lli:Í.Jius Jo sislt:JIIl:1 púhli~l.J U~
táxi no Di!o1ritoFedera) e dá ('u1.Tas providências.
AUTOR: D<putad" \lall<<el do Andrade
ItEL.\ TOJl: Deputndo Edim", rirenells
l'AUt:C~:K: ~',\\'OIÜ n:L

:;1. - VNO.lf.TO m: U:I ~"2.I07197
Dc:slina ••.ár~a dv loh: r~dd QE 2J, do Setor Rt~il!:nâal. Indústria c Abasl:ecim~nto,
SR1A ti, da RegiRo Admini,valiva do Ousrã, RA X. e dá oul",. rrovidénciss.
,\l;TOR: Dq,ulao" Cláuoio Monleiro
Rf.I.,\ TOR, !)"puudo Edimar Pireneus
I'AH.ECER: FA "oRÁ VEL

~l. - 1'I<O.IJ.;'rO Dt: Lt:ll'" 2,'J7"i'J7
Dispõe sobre a def•••• do conslImidor quanto no registro em cadastro de proteçllo no
crédito e congêneres ~ da outrafO; pnwidenc1a.c;
At'TOR: Deputado José Edmar
HELATON: Depulado Edimar Pireneus
PARECER: FAl'OIÜl'EL, COM 2 EMEl\'DAS DO RELATOR

53. - PROJETO DE LEI N" J_ZIlIJ/97
Di.põe sobre a criaç.o do Núcleo Rural Cúrreso do Atoleiro, na Resii\o Administrati"a
VI. I'lauahilla. e da oulr3s proviu..'nds .•.
,\l'TOM, DopUlodo Danicl Marque.
H.EI,ATON: 'le}'Irtadn E<limar l'1reneu.
PARECER: FAl'OIÜl'EL

54. - PROJETO DE LEI CO:\IPLEMENTAR N" 178197
CriR R A\'enida d~ Estad()S: n~ Regià0 Administrativa I, B11\!'iliíl. e dá outras
pru\ iU~lIdas.
At'TUU: Doputado José Edmar
REL;\TOR: De'Pul<.doJoão de D<us
PAUECER: FAVOIÜVEL. NA FORllfA 1)0 SUBSTITUTIVO

5~ - PROJETO DE LEI :"/"2.666197
Cria a Comi •• ilo do PrevCllçilo. e Atendimento aos Maus- Tratos a Crianças e
Ad"kscentes - CPA, em toda rede hospitalar pública, privada e filantrópica - unidades
de emergência e ~ritais infl\ntis do Distrito Federal. e dá outras provid~lcias.
AUTOR: o..'Putado Marcos Arruda .
RELATOR, !)"putado Jo.o de Deus
PARECER:CONTfu\R10

56. - PROJETO DE LEI N" 96/l/5 (375195, 1.142196, 1.139196 H 1.1~1196. 1.14J196 H

1.147196)
Cria o pólo oe wnf"""Õl:S de:Sobraoinho c cstab<:k"e nllnnas de:fw",iOJwllellto.
AUTOR, Deputado Cláudio Monteiro
RELATOR: Deputado T!,deu Filippdli
PARECER: FAVORAVEL AS PROPOSIÇÕES, NA FORMA DO
SlJHSTlTUTIVO

~7. _ PNOJETO DE LEI COJ\lPLEJ\lE:'\TAR]Ii. 277/97
Disl'"e sobre a dosafetaçJo da área que menciona. situada na EQ 02/04 Setor Norte da
RA I\'. Rral.làndia. e dá oulra., rr0vi&ncia •.
AI'TORES: Ikputaol's Eoimaf Pin,n.us e Luda Carvalho
RELATOR: Depulad,. Gorald" Magda
I'ARECER: tOA"oRÁ VEL, COM 1 El\IE:liDA »0 RELATOR

~N.- I'KO./n (/ IIE LEI ,\" 3_212197
Institui no Distrito Federal o Prêmio l3<linh" do Solidariedade e Cid.dani •.
,\ lITOR: Il<pnl.do fl,h'l"éias Paz
REl.ATOR: Del'utad" a•••ldo ~Iagela
"AIlECEH., FAVORA "EL, CO'" 2 E"IF.NI>A~ DO REJ.ATOIt

59. - PROJETO DE l.EI N" I.ll6O/96
Dispô<:sobre a e-nação 00 l'rograma de Amparo ao Idl160do Di!Krito F.(kral - PAl. e dá
outras providências
AliTORES: o..'P"tados Tadeu filippclli e Jorge Callhy
Rt:L.\ TOIl: Doputado Luiz E.tevilo
PAH.ECUl: JiA\'ORÁVEl.

6<l.• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 11l4/97
Di,l"'" whre uso. gabarito e nomlas de edifi<açà.) da Avenida Comercial no trecho
\:1Jtr~os H.tinos Silo.1(.b( li:Vila Nova. da Regia", Adrnillistnttiva XIV. S~o Sd.mstiilo.
AliTOR: Deput ••lo José E<hnar
RELATOR: D<puta.!o Tadeu Filippdli
1'.\HECEJl: FAVUltA VEL

61. - rJlOJETO DE LEI :"/.3.059197
Altera a Lei n.' 1.I:W. de 10 de julho de 1996.
At'TOR, Deput".!o Luiz Estevão
R~:I.ATOH: lkputado .Ioilo<!eDeus
i'.,\RECER: I'A VOIt.i., TI..

til. - PROJETO DE LEI ;,\"1.~JOI97
l)i~rõC' sohn: o Shopping Popular ~ d.1outras pro\'id~nçias
..\I TOU: lJoputaoo Wa,nv do Roure
UELATOU: Dopulado João do Deus
PARECEU: CONTRAHIU

63. _ PROJETO DE LJU COIllPLEMENT AR N' 204/97
Disp<;.: sobre a ocsli",,~ão o. úrea Il(}lueTU8, Rogião Aomiuislraliva de: Bnulân.!ia. c
dá outras providéncias.
AUTOR: Deputado Edimar Pireneus
IlliL\ TOR: !À'Pulndo Renato R.inhn
I'AIU:C~:K: t'AV()KÁ V~:L

64. - PROJETO DE LEI N" 2.741/97
D;!ql<\e !IDhre a dt"volução do valor da faxi\ de inscrição cohr:lda dos candidato~
ulJJUvau~ t.:1U~Ulll,;Uf!:oU púlJlh.;u .: nào lIVllleuJu~ 110praLu de validaue '.lu 11I\.'SllIu~ ,j,;\
O\ltrRs providências.
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Dopul.do Edimor Pireneu.
I'AREO:U: FAH)RÁn:L

65. - PRO,rETO DE LEI COMPLEMENTAR 1""83197
Amplia área para obras sociais c atividades religiosas da Igreja ~ossa SenlwTa d~
Fátima. na Região Administrntiva de:Ceilândia. RA IX.
AVTOR: Deputado Remlo Rainha
RELATOR: J)c-putado Edimar Pireneus
PARECER, FA"oRÁ VEL. COM 2 EME:"iDAS DO RELATOR

66. - rnOJETO DE LEI N' 2.975/97
Reserva as areas que menciona nos projetos d~ parcelamento sob a t~ml1il de
condomínios c dã outras providências.
,\ ('TOR: Dep"t.do Joo;<Edmar
REL,\ TOR: DepulilJu Chiuoiu ~Iuutoiro
P.\RECER, FAVOR.\VEL.COlll 3 EMENDAS DO ItEL\TOR

67. - PUO./ETO DE LEI CO"IPLE!\IE!'iTAn N"180197
Di,pô<: s"hr< a ampliação na RA IViDrazlãndia. do loto !l. da EQ 36:37. Vila São José,
d~tinado n tcmpllo, c dá outros providencias.
AFI()K~:S: l!C}'ulados Edimar I'ireneu. e Luiz Estevão
HEL.\ TOH, D..l'utado Renato Rainha
PARECER: FAVORÁ''':I .•.CO!\l1 EMEI'DA 1>0 RELATOR

68. _ PROJETO DE LEI N" 3.227/97
AIt,""r<1a rcwujilo uo arl. 2° ~ st:U parágrgafu único! lxm como o ~ 2° uu art. I i.da Lei nO
1.481, de 18 de junho de 1997, e dá outras providêm:ias.
AUTOR: Deputado João do Deus
HELATOJl: Deputado Clóudio Monteiro
I'AH.M:t:K: ~'AVORAn:L

69 - PROJETO I)t; LU N" 3.277197
Dispõe .obre, a cria\'ào de área para a implantação da Cenlral l' defônioa
JardIm BotâniCO.na Região Administrativa São Sebastião - RA XIV.
AUTOn: !)"puLado Tadeu filippelli
REI.ATOR: D..'Putado Edimar Pircneus
PARECF.R:FAVORÁ\~L

70 - PROJETO»E LEI CO!\IPLEMENTAR N" 209/97
Cria o Núcleo Rural Córrego CUlTais na Região Administrativa JIJ -
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Tagualinga, e dá Olltru p,'O\idênci ••.
AUTOR: Deputado Renato lUinha
RELATOR: Depulado Edimar Pireneus
PARECER, FAVORÁVEL, COM J EMENDA 00 RELATOR

7J . PROJETO DE U;I COMPLEME/Io, AR N. 230/97
Desafeta área que especifica para ampliaç!o da EC 45 • M ~one • Taguatinga
RA 111e dá outra, providênd ••.
A l'TOR: Deputado Antõnio José
Rt;LATOR: Deputado João de Deus
PARECER: FÁ \'oRÁ VEL, COM 3 EMENDAS 00 REU TOR

72 . PROJETO DE LEI N. 3.394/97
Autorizn o c..'l'camento com grad<:s das áreas verdes do Setor Resid(1lcial SItio
do Gama. na Região Administrativa XIII. Sanla Maria.
AUTOR: Deput.,do Geraldo Magela
RELATOR: Deputado Cláudio Mmleiro
PARECER: FAVOJÜ\'EL

73 . PROJETO DE LEI N° 2.381/96
Detine crilérios para a IicitaçAo dos loles comerciais da Avenida Recanto das
EmaIl' RA XV, e dá outr •• providências.
AUTOR: Deputado Tadeu Filippelli
RElATOR: Deputado Peniel Pael>oco
PARECER:FAVO~\~~L

7~. PROJETO DE LEI~. 3.030/97
Inclui Pn'gAtIlla de Saúde E>col••. na Rede Oficial de E",ino.
Al,;TOR: Depulado Luiz Estevão
Rt;LATOR: Deputado Peniel Pacheco
PARECER: FAVORÁ\~L

7~. PROJETO I>E LEI ~o 3.131197
Toma obrigatória a in..'otaia.,30 d~ ~t~Jouws púhlicos. ~m todas as .,;~tà'tõ..:S
n.)lJt)\'iária~do Di!'trito fed~ral e d:'l 0ntr3..o.; pr\l\"id~l1cia!<'.
Á l,;TOR: Depotado :-'Iarco, Arruda
RELATOR: Doputadn P""íoi Pacheco
PARECE~: FAH)R.\\'EL

76 - PROJETO DE LEI :-;0 3.lll5l97
Di.põe sobre. cmslru,ilo da "Praça da 13iblio" 00 cidode d" Paronoo. ctn local
designado.
AI1TOR: Dep"tadn Wasn,'de Roure
RELA TOR: D~p1l1ador",'nid Pach~co
PARECER: t' ..WOR.\Yt:L, "1 .•\ FORMA 1>0 SI:BSTln'TI"O

77 .I'IH>'IKfO I>E LEI N° 3.191/97
Di!'pt'")c~ohre a l...•.iação de: '"3gas em estacion"m~nlos d~1inado~ a lItilizaçlto de
m()tC\Cic1~ta"4. ~ dá Olltrft~ providenci8toi.
AUTOR: Deputado João de Deus
RELATOR: Deputado Pctliel Pocheco
PARECER: FAYOR\ \'H .. COM OI E:\IE:'\D,\ DO REU TOR

7li. I'RO.IETO 111'.LU N° 3.270/97
AJt~ra a r~da-;ii()do art. 3" da ~i n(l 1.241. d~ 1(' d~ no\'~mbro de!:1996 ~ dá
Olltras providênd:l5.
AI.:TOR: Deputado João do Deus
RF.L.\ TOR: Depuladn P(11kl Pacheco
PARECER: CONTR..\R10

79 - l'nO.IHO DE LEI :'i0 3.303197
Di.pile sohre a emslnlção da "Proça d. Hil>lio" no cidade de Ceil:indi8. em
I""al d,••ignado .
.-\I'TOR: Depulado WaslI\' de Roure
UEL.\TOR: D~plltaJo P.:nid Pah.:co
P.\RECER: CO:"TIÜRIO

HII_I'RO.IEIO DE LEI CO:'>IPLE:'>IENTAR N°I09/9í
Dispilt: sohr~ a d~stil1ação do: área 03 R..:gi~o .\dministratiY3 ct..: Br;lzlilndi:l qll~
~pecilil,.'a. e clã outras pro ••..id.}m:ial".
ArTORES: Dcput.dos Edimar PirellclI' e Luiz ESle\'ão
ItEL:\TOR: J)eru,.dn PmielPoehceo
PARECER: FAYOIL\"EL. CO:'>I 2 EME:'iO.\S DO RELATOR

'lll . PROJETO DE LEI COMI'LE:\IE:'\TAR:'i° 210/97
Disp~ ~ohr~ a d~5tinaçã(l dO$ lotes rc$(....r\'ados .i in~(lkl~'~od~ postos d~
:'lbash:~im~nto. lav:.\g~m e Illhriti~lfão IUI íi.U~r4u.H1J:.l nort~ 315.
,.\ I TOR: DepUladn Goraldn ~lage1a
REI.ATOR: I'NpUlftdo P~niel Pfll.:ht:'l,.'o

PARECER: FA "OIÜ "EL, CO'I 2 DIE:'\O ..\S DO REI..\ TOR

li2 .. PRO.IETO Dt: LEI CO'1rI.E'1E~l'AR ~o 239197
Di""", sobre a criação da agro\'ila lamarão lia R"gião Administrali\'a do Paranoá e tU
tlutrns pro\'ick.'LxldllS.
AFI'OR: Deputado D.,úel Marquei
RELATOR: Deputado Edimar Pireneus
PARECER, FAVORÁVEL, COM 1 EMENDA 00 RIi:L..HOR

H3•• PROJETO I>E LEI N" 3.363197
Veda o uso que csp"cifica em zona urbana de uso predonúnalllClllcnte habitacional, e dá
outras prmicXncias.
AliTOR: IkputaOO Luiz ~vAo
Rt:LATOR: Deplltado Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL

84 .. PROJETO DE LEI N. 3.180197
Dó nova ~Io ao lIIt. 2°. da Lei n' 614. cI< 10 de noYClllbro de 1993. e dó Ollt•••
providências.

..,\ 'l'OR: Deputado José Ran",lho
RELATOR: ()qtulado Edimar Pireneus
P"\RECER:'AVO~\'~L

II~. - PRO.IHO DE LEI X. 2.214"96
Im.1;IUj.a obrisaloriedacN dos Banc..."li de Sangu~ ~()Io~.:arem.na \"~te <.ludoauor.
adcs;wlS que identifiquem ntl ato, e dá outra." prf""i<k'11cias.
AI'TOR: I)q>utado M8I'ro!' Amlda
RELATOR: Deputado Claudio Monteiro
PAMt;Ct:R: F..\VORÁVEL

ll6. - PROJETO DE LEI COMPLEME~TAR N° 265/97
Dispõe sobre a ampliaç30 os blocos residonciais '1ue """cifka. l1a R~gi50
Administrativa 11- Gama.
.-\I'TOR: Deputado Goraldo ~Iagela
RELATOR: Deputado Pmiel PachC>.'Q
P.-\RECER: f.-\ \'OK\ "EL. CO" I E:\IE:"D.-\ DO REL.-\TOn

H7•• I'RO.Jt;TO DE DECRETO I.E(;ISLAT"'O ~o 2HI/97
Conl..'~d~titulo d~ cidad.lo honorário de Brasília ao s~11hor(' ~sar 8:\rn~v C31Jas.
..\I 'TOR: Doputado Joroe Cauh.. . .
RELATOR: Deputado Tadeu l'ilippel1i
P.\RECER: F.\YOlÜn;L

!CH. - I'RO.IETO Dt; U:I :,\°3.3110/97
Dis~ sohr~ a lixaç3u d~ pla4udas com à i&l1tifi~a~ão dos produtos .illil1l~l1tícil"S
st:Tvidos e ~omerciílli7 ..,.1dns Il('lSr~tnllr:m1('~. h;m.~~. I:JJh..'h()n('t~" (lU simil:lfes do tipo Jelf~
sen:lCfJ w: dá ou'ra~ pnwid~m;i~f>.
.\l'TOR: Deputado Jorge Cauh)'
RELATOR: Dcputodo Todeu Filippelli
I'.-\RECER: FA"OR,\ n:L.:'\A FOR:\IA DO Sl'nSTlTt.;T1\'O

119.- PRO./ETO DE LEI :,\°2.561/96
}{econhcce a associação d0~ ~Cfvidorcs do d"'''P3rt:JI1l(,l1tode Irân!"it()do Distrito Fed('rai
çomo ~ntid~ c.kutilidack públi~.
,\FTOR: Deputado Cláudio ~Ionteiro
REI.ATOR: Deputadu R(11aIORainha
PARECER: F.-\\'OlÜ"EL

90. - PROJETO DE LEI :'\0 ~39/95(70~/95)
Disp()c wbre stfyiço!" nmerarios e dá outras pn..widenCt3s.
.-\t:TOR: Dcpul:ldo Rc~lOtoRainha
RElATOR: D'"putad" João de Deus
PARECER: f'A voRÁ \-IiL, :'iA FOR:\IA 1>0 SUlSTITFfl\'O

91. . PRO.IETO DE LEI N° 2.894/97
Veda a cohrança d..:tarifa. comonne cs~dfic:l .. ('1n ár('as d~ uso C001um do pm.o. do
l'arqu" d" Cidade. h:aliLado no Setor de Rc,:r"a~ào Pública Sul. SR1'S. na R.A I. e ,Li
outras providências.
AI'TOR: Deputado Odilon :,,;""
REL\ TOR: Ikputado João de Deus
PARt;CER: FAvoRÁ VEL, CO'1 2 EME,",I>AS DO REL..\TOR

92 .. PROJETO I>E LEI :"" 3.02~7(3.037197)
Define prazo para o envio <k nlJtifi~ação d~ infra,0eEo OI: trãnsito e dá outr3!;

pr(\\"id~ncias.
AI'TOR: o.putodo T.d." Filiprdli
REL..\ TOR: Deputado João de Deus
I'ARECER; CO"lTRARIO As PROPOSI~ 'ÜES

9.1.. PRO./ETO DE U;I (,O'IPLE"E~T,\R:-;o 312197
Dispik súbr~ o uw dos lol~ situados no canteiro c~ntral da Estrada Parque ..Península
:"'one • EPP;\ que c:specifica e dá outros provid.:ncias.
AUTORF.S: rNputad\"'l6 Luiz EmevÃo e outros
RELATOR: Depulado Ponid Pacheco
PAHECER: FAVOR"VEL

94. - PROJETO 1>1'.LEI N" 2.964197
Fica fel.":onhecida oficialmente. no âmbito do Distrito Federal como meio de
comunica~30 objeti\'a e de liSO corrente. a linguag<"l11g""tual codificada na Llngua
BraSileira <.k Sma.J.s" UBRA e dá outras providên..:ias.
AI.'TOR: Deputado Jorge Cauh)'
RELATOR; Deputado Joõo de Ikus
I'ARECER: CO:-;T~\RIÚ

95. - PROJETO DE LEI CO:\IPLEl\IE:'\TAR li" 232/97
J)i~p(\c sobre a ampliação dos lotes das Arcas E.."pcciais da quadra 02 do Cmzeiro
\-elho. Região Adminisotrat1va do CnlZ~iro. R.J\ XI. e dá outra.Cõ. pnwid~ncias.
AIlTOR: I)q>utado Odilon Aires
RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: F,WO&h~L
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MesaDiretor::.;::a=--_-----
Gabinete da Mesa Diretora
PORTARIA ~o 083 DE 31 DE l\L\RÇO DE 19911.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
<lo Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes foram delegadas pelo art.
I. Ato da Mesa Diretora n. 016:97. e tendo em \ista () que consta no processo
\l. 0021 J(i '96-CLDF.

RESOLVEM:

AUTORIZAR" retomo da ~enidora NILl.A MARCIA GERIN.
matrícula n' I t .68~-JO. <'cupante do car!!o eletivo de Assistente Legislativo.
categoria profissional T.:cnico com FOm1l1yãode 2' Grau, à sua unidude de
lotaç:io originai, Comissão de EconomilL Orçumento e Finanças. CEOr, da
qual estaHI alàsttldll para exercicio em caniter transitório na Coordenadoria de
Editoraçllo e Produçllo Grática.

. '7> ~-\(1. 0 ~~ .~/ r..:....-4L\cicm:::':~ll.I -.u:~ ,--' ?
LVCtA.'IIEC'ÁR..'"EIRO~~TO "AL' ~E\'ES CA.\IPOS

A.••essora EIIlecial ~ :\,1_ • r15idénCia .-\.••••• or E51"'ciAIda .M."" • Vk.
~ f. r JTj Prd CIa"'Vu/I\.. '~
m"fAL;;J :\-fE~ES ARLÉCtO A . :\'DRE GAZAL

.o\s&oIsorElpcc;.,l da :-1_ . I' W~':SSC>r ~5":Cial :-'1.5a • 2' Secret.ri.

JOSÉ A."iTO:vIO PRA TES
.-\.'lllCS50rEspcci.l d~ :-'Ies•• 3' Secret.ri.

R~ublieado ~)( com.' incorreção 00 ori~ publicado no Del d.: 01.0~.~8

o. "-> ••••Especiais, da M••••• Direlora da CAmara Legislativa
elo DliMrito Pe<IenJ, no u.., da COIftpettneia que lhes foi delegada pelo art. 1. do Ato
ela M_ 0lNt0n nO 16/97 l!! la\do <!1l\ vista ° que consta do Processo n. 217/9S-
CLDF,

RBSOLVEM:

TORNAR SI!M IIPBITO aPortaria n°ll2, de 31 de março de 1998,
publ~ no Dt6r1o da CAmara Legb1atlva, de 1° de abril de 1998, que concedeu
.poNntadoria ao .."Idor NÉUO FURTADO IXS SANTOS, matricula n. 11.187-46,
ocupante do cargo efetivo de Assesaor Técnico, calegorla Contador, lÚvel IV, padrão
36, do Qu •••• de P..-oaI CAmara LegislaUva do Distrito Federal, a pedJdo do
eervidot.

J-~o~~<='?;'\~~ ~
Lt/CIANI! O INTO VAláuo NEv.ESCAMPOS

--'~eIa M / rtIldfncla A_r úpedol da ••• /Vire-Pr••ldênclA

~~ ARLtaOAI: REGAZAl
~1la d.~JfrlJn.lra~rÚpedolela /SogundaSecrelllria

JostANTONI~
A_r RtpedolelaMaa/TorceiraSecrelaria

Atos'Administrativos
ATO DA PRESIDENTE N° 105, DE 1998

A PNlld."to d. CAm.ra Legislativa do Diltrito Federal. no uso de suas
.trlbuIçClea r8Qlm.ntais.

RESOLVE:
1. EXONERAR ADILSON DA SILVA CARLOS, matricula nO 13.374-37, do

C.rgo Especial da Gabineta, CL.14, do Gebinete Panamentar do Deputado Luiz Estevão
(ReaoluçAo nO143/97. Procauo nO002.655197.CLDF).

2 • NOMEAR LUIZ FEUPE PEREIRA DA CUNHA para exeresr o Cargo
Especial de Gabinete. CL-08. no Gabinete Panamontar do Deputado Luiz Estevlo
(Resoluçlo nO143197 • Proceslo nOOOO.85519S-CLDF).

3 - EXONERAR MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA. matricula nO 12.191-
36. do CargO Especial de Gabinete, CL-01. do Gabineta Panamantar do Deputado.

Antllnlo JoN. btIm como NOMEÁ.LA para exercer o C.rgo Eapedal dII G.blnete. CL.Q1:
na Uderança do PT (Resotuç6ea n" 125197 e 143/97. Proceuo na OOO.085II5-CLDF).

4 • NOMEAR TEREZA CRISTINA FERREIRA SI.VElRA FRANCO.
matricula no 11.1157.52. ocupante do cargo eleUVCl da "aaellar T6cnico. CIIlllg01la
BlbIiotecãrio, Iotadll no Setor de Peaqul •• e R~ da 1rIIonMçao •••• __ o
cargo em corniH6o dII ~ de ••••••••• Cl-04, M ••• de •••••••• li
RlIQlIllIMOIo da lnfonIleçAo dII DRIorla ~ (llellltllle ri' 14t/81. "-- ".
OOO.~I.OF).

15• NOIoIIEAI' .-w.DO ,~ IIOMLU. ~ nO 13.2t1.!lO.
-..- cIDClII'IO ......., de AaeieteNI T6Inlco. llIIlegori. Fotógnllo. lotado n. Seç60
dII 0IvulIe9I0. para "erc« o CIqII _ c:amlssflo de Encarreg.do de Fotografl., CL.04.
na Seçio de DivulgllçAo da Coorden.dona do Comunlcaçlo Social (ResoluçAo no
148198. P'OClISlO nOOOO.8S8198-CLOF).

15• EXONERAR •• pedido. CLARICE ZANI!~. matriculll nO 13.095-<41,
do cargo em c:omlsslo. Chefe de OIvialo. CL.11l. d. DivisA0 de TlqUlgrafl. e Apolo 1IO
Plenária da DiIeloria i.agillaUv.. bem como DEVOLVER 11servidora li lU. totaçlo de
Ofígem (R.soluçAo no 091194. Procauo nO001.087/87.CLDF) .

• Publiqlle-ae e NgilllN-a •.

....i1ia, 02 de ,.(~11 dll 19Q8.~r"""""eDeputad. LUCIA CARil LH
Preaidente

./

ATO DA ItMIDNTW N" loe ••• 1•••.

A lI'raIdenllI •• CMlete lati....,. cID 0IalrtI0 FedenII. ,. '*' dII __
~ ,...".,..

R.'OLVI:

1 • EXONERAR MMINA IlARTIN lIOReJM 1lAltQtJe1, malricuIa no
13.151-<t3. cID e.vo I!!•••• de GMlr*e, CL-05, do GablnMe P do
Deputado C4leer l.8cefda (111-*'910 ri' 1431117. ProcellO no 000.727J8&.CLDF).

2 • NOMEAft JOR !DUARDO ~ IIAftClUEI parlI __ o
cargo em c:omiulio de " •••••• dII CoonIenador, CL-03. na Comia. dII "uuntos
SodaiI (ReloluçAo nO128/87 • ProeeIllO ri' 000. 7~LOF) .

3 • EXONEAAA ADIUNA _NO •• PAULA BARROI DE 0l..IWIRA.'
ITllIlriculanO13.347..c, do ClIfVOEIIplICiIlldII Gabinete, CL-09. do Gabinete Parlamentar
do Deputado CWiudlo MonIlIiftl (RelOluçIo'" 143/97. Processo n° 002.29Ml7-CLDF) .

. PulIIlque-u li •• tr8-••.

eraMi •• 02 dII IIbri 1 de 1998.

~-'c_- ...•.._
Deputad. LUCIA C"",,'" 1.0 .

PtesicMnta ,=-.
ATO DA JlRI!SIDl!NT2'" 107 •DE 1"'

AoPreelderWe de C6rMlII I.egIeleIlvIl da Dl8lrlto Feder.l. no
ueo de __ ~ ,..,..,.., ~ tetmoe de RlIIICIIuQIo fi" 14418ll. e
lIInda o qui!canelII do '"'-MO fi" oooel8117,

Q80L\/I!:

1.Mll!ltYAIt AoVNJA dlIclllmInl. da Reeoluçlo 14418ll, ,..
o candld8llo. qul!1e ••••• clauiflclldo _ J- coIoclIdo. no CllIlOlnO
público ,.. o provlnwlkI _ C8I'g08 de Aaeie1llnlll T6alico. NI cMlIgOria
proIIaalClNII Gr*kxI.

BruIIla.02 de abril de 1•.

.~
Oepu/lldll LUCIA ~~"y~

o dia-o-dia das Leis
e da história Legislativa
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· Transferência de veículos
· Emplacamento

· Requisição de 2ª via do DUT
· Alienação ou desalienação

· Informações sobre multas
· Selo de Licenciamento

A Presidência informa a todos os servidores que
esses serviços junto ao DETRAN se encontram à

disposição na Coordenadoria de Segurança

Maiores informações pelos ramais:
8291. e 8292

. .

Presidência da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Coordenadoria de Segurança
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